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ABONO DE FALTAS

A

ABANDONO

Súmula nº 32 do TST – ABANDONO DE  
EMPREGO
Presume-se o abandono de emprego se 
o trabalhador não retornar ao serviço no
prazo de 30 (trinta) dias após a cessação
do benefício previdenciário nem justificar
o motivo de não o fazer.

Súmula nº 62 do TST – ABANDONO DE  
EMPREGO
O prazo de decadência do direito do em-
pregador de ajuizar inquérito em face do 
empregado que incorre em abandono de 
emprego é contado a partir do momento 
em que o empregado pretendeu seu re-
torno ao serviço.

Súmula nº 73 do TST – DESPEDIDA. JUSTA  
CAUSA
A ocorrência de justa causa, salvo a de 
abandono de emprego, no decurso do 
prazo do aviso prévio dado pelo em-
pregador, retira do empregado qualquer 
direito às verbas rescisórias de natureza 
indenizatória.

ABASTECIMENTO 

Súmula nº 447 do TST – ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE. PERMANÊNCIA A BORDO 
DURANTE O ABASTECIMENTO DA AERONA-
VE. INDEVIDO.
Os tripulantes e demais empregados em 
serviços auxiliares de transporte aéreo 
que, no momento do abastecimento da 
aeronave, permanecem a bordo não têm 
direito ao adicional de periculosidade a 
que aludem o art. 193 da CLT e o Anexo 2, 
item 1, “c”, da NR 16 do MTE.

ABONO DE FALTAS

Art. 473 da CLT – O empregado poderá dei-
xar de comparecer ao serviço sem prejuízo 
do salário: (Redação dada pelo Decreto-lei 
nº 229, de 28.2.1967)
I – até 2 (dois) dias consecutivos, em caso 
de falecimento do cônjuge, ascendente, 
descendente, irmão ou pessoa que, de-
clarada em sua carteira de trabalho e 
previdência social, viva sob sua depen-
dência econômica; (Inciso incluído pelo 
Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)
II – até 3 (três) dias consecutivos, em vir-
tude de casamento; (Inciso incluído pelo 
Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)
III – por 5 (cinco) dias consecutivos, em 
caso de nascimento de filho, de adoção ou 
de guarda compartilhada; (Redação dada 
pela Lei nº 14.457, de 2022)
IV – por um dia, em cada 12 (doze) meses 
de trabalho, em caso de doação voluntá-
ria de sangue devidamente comprovada; 
(Inciso incluído pelo Decreto-lei nº 229, 
de 28.2.1967)
V – até 2 (dois) dias consecutivos ou não, 
para o fim de se alistar eleitor, nos termos 
da lei respectiva. (Inciso incluído pelo De-
creto-lei nº 229, de 28.2.1967)
VI – no período de tempo em que tiver 
de cumprir as exigências do Serviço Mili-
tar referidas na letra “c” do art. 65 da Lei 
nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do 
Serviço Militar). (Incluído pelo Decreto-lei 
nº 757, de 12.8.1969)
VII – nos dias em que estiver compro-
vadamente realizando provas de exame 
vestibular para ingresso em estabeleci-
mento de ensino superior. (Inciso incluído 
pela Lei nº 9.471, de 14.7.1997)
VIII – pelo tempo que se fizer necessá-
rio, quando tiver que comparecer a juízo. 
(Incluído pela Lei nº 9.853, de 27.10.1999)

(Provisório)
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BANCÁRIO

OJ nº 367 SBDI-1 do TST – Aviso prévio de 
60 dias. Elastecimento por norma coleti-
va. Projeção. Reflexos nas parcelas traba-
lhistas. (DeJT 03.12.2008).
O prazo de aviso prévio de 60 dias, con-
cedido por meio de norma coletiva que 
silencia sobre alcance de seus efeitos ju-
rídicos, computa-se integralmente como 
tempo de serviço, nos termos do § 1º do 
art. 487 da CLT, repercutindo nas verbas 
rescisórias.

B

BANCÁRIO

Art. 224 da CLT – A duração normal do 
trabalho dos empregados em bancos, ca-
sas bancárias e Caixa Econômica Federal 
será de 6 (seis) horas continuas nos dias 
úteis, com exceção dos sábados, perfa-
zendo um total de 30 (trinta) horas de 
trabalho por semana.
§ 1º – A duração normal do trabalho esta-
belecida neste artigo ficará compreendida 
entre sete e vinte e duas horas, assegu-
rando-se ao empregado, no horário diário, 
um intervalo de quinze minutos para 
alimentação.
§ 2º – As disposições deste artigo não 
se aplicam aos que exercem funções de 
direção, gerência, fiscalização, chefia e 
equivalentes ou que desempenhem ou-
tros cargos de confiança desde que o valor 
da gratificação não seja inferior a um ter-
ço do salário do cargo efetivo. 

Art. 225 da CLT – A duração normal de tra-
balho dos bancários poderá ser excep-
cionalmente prorrogada até 8 (oito) horas 
diárias, não excedendo de 40 (quarenta) 

horas semanais, observados os preceitos 
gerais sobre a duração do trabalho. 

Art. 226 da CLT – O regime especial de 6 
(seis) horas de trabalho também se apli-
ca aos empregados de portaria e de lim-
peza, tais como porteiros, telefonistas de 
mesa, contínuos e serventes, empregados 
em bancos e casas bancárias. 
Parágrafo único – A direção de cada banco 
organizará a escala de serviço do estabe-
lecimento de maneira a haver empregados 
do quadro da portaria em função, meia 
hora antes e até meia hora após o encer-
ramento dos trabalhos, respeitado o limite 
de 6 (seis) horas diárias. 

Súmula nº 55 do TST – FINANCEI-
RAS (mantida).
As empresas de crédito, financiamento 
ou investimento, também denominadas 
financeiras, equiparam-se aos estabele-
cimentos bancários para os efeitos do 
art. 224 da CLT.

Súmula nº 93 do TST – BANCÁRIO.
Integra a remuneração do bancário a 
vantagem pecuniária por ele auferida na 
colocação ou na venda de papéis ou valo-
res mobiliários de empresas pertencentes 
ao mesmo grupo econômico, se exercida 
essa atividade no horário e no local de 
trabalho e com o consentimento, tácito 
ou expresso, do banco empregador.

Súmula nº 102 do TST. BANCÁRIO. CARGO 
DE CONFIANÇA. 
I – A configuração, ou não, do exercício 
da função de confiança a que se refere o 
art. 224, § 2º, da CLT, dependente da pro-
va das reais atribuições do empregado, é 
insuscetível de exame mediante recurso 
de revista ou de embargos. 
II – O bancário que exerce a função a que 
se refere o § 2º do art. 224 da CLT e recebe 
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BERÇÁRIO

Art. 389 da CLT – Toda empresa é obri-
gada: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 
229, de 28.2.1967)
I – a prover os estabelecimentos de me-
didas concernentes à higienização dos 
métodos e locais de trabalho, tais como 
ventilação e iluminação e outros que 
se fizerem necessários à segurança e 
ao conforto das mulheres, a critério da 
autoridade competente; (Incluído pelo 
Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)
II – a instalar bebedouros, lavatórios, apa-
relhos sanitários; dispor de cadeiras ou 
bancos, em número suficiente, que per-
mitam às mulheres trabalhar sem grande 
esgotamento físico; (Incluído pelo Decre-
to-lei nº 229, de 28.2.1967)
III – a instalar vestiários com armários in-
dividuais privativos das mulheres, exceto 
os estabelecimentos comerciais, escritó-
rios, bancos e atividades afins, em que 
não seja exigida a troca de roupa e outros, 
a critério da autoridade competente em 
matéria de segurança e higiene do tra-
balho, admitindo-se como suficientes as 
gavetas ou escaninhos, onde possam as 
empregadas guardar seus pertences; (In-
cluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)
IV – a fornecer, gratuitamente, a juízo da 
autoridade competente, os recursos de 
proteção individual, tais como óculos, 
máscaras, luvas e roupas especiais, para 
a defesa dos olhos, do aparelho respira-
tório e da pele, de acordo com a natureza 
do trabalho. (Incluído pelo Decreto-lei nº 
229, de 28.2.1967)
§ 1º – Os estabelecimentos em que traba-
lharem pelo menos 30 (trinta) mulheres 
com mais de 16 (dezesseis) anos de idade 
terão local apropriado onde seja permiti-
do às empregadas guardar sob vigilância 

e assistência os seus filhos no período da 
amamentação. (Incluído pelo Decreto-lei 
nº 229, de 28.2.1967)
§ 2º – A exigência do § 1º poderá ser 
suprida por meio de creches distritais 
mantidas, diretamente ou mediante con-
vênios, com outras entidades públicas ou 
privadas, pelas próprias empresas, em re-
gime comunitário, ou a cargo do SESI, do 
SESC, da LBA ou de entidades sindicais.
Art. 400 da CLT – Os locais destinados à 
guarda dos filhos das operárias durante 
o período da amamentação deverão pos-
suir, no mínimo, um berçário, uma saleta 
de amamentação, uma cozinha dietética 
e uma instalação sanitária.

C

CALDEIRAS

Art. 187 da CLT – As caldeiras, equipamen-
tos e recipientes em geral que operam 
sob pressão deverão dispor de válvula e 
outros dispositivos de segurança, que evi-
tem seja ultrapassada a pressão interna 
de trabalho compatível com a sua resis-
tência. (Redação dada pela Lei nº 6.514, 
de 22.12.1977)
Parágrafo único – O Ministério do Traba-
lho expedirá normas complementares 
quanto à segurança das caldeiras, fornos 
e recipientes sob pressão, especialmente 
quanto ao revestimento interno, à loca-
lização, à ventilação dos locais e outros 
meios de eliminação de gases ou vapores 
prejudiciais à saúde, e demais instala-
ções ou equipamentos necessários à 
execução segura das tarefas de cada em-
pregado. (Redação dada pela Lei nº 6.514, 
de 22.12.1977)
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DANO EXTRAPATRIMONIAL

II – o Ministério Público do Trabalho. (In-
cluído pela Lei nº 10.537, de 27.8.2002)
Parágrafo único. A isenção prevista neste 
artigo não alcança as entidades fiscaliza-
doras do exercício profissional, nem exime 
as pessoas jurídicas referidas no inciso I 
da obrigação de reembolsar as despesas 
judiciais realizadas pela parte vencedora. 
(Incluído pela Lei nº 10.537, de 27.8.2002)

D

DANO EXTRAPATRIMONIAL

Art. 223-A da CLT – Aplicam-se à reparação 
de danos de natureza extrapatrimonial 
decorrentes da relação de trabalho ape-
nas os dispositivos deste Título. 

Art. 223-B da CLT – Causa dano de na-
tureza extrapatrimonial a ação ou omis-
são que ofenda a esfera moral ou exis-
tencial da pessoa física ou jurídica, as 
quais são as titulares exclusivas do direi-
to à reparação. 

Art. 223-C da CLT – A honra, a imagem, a 
intimidade, a liberdade de ação, a autoes-
tima, a sexualidade, a saúde, o lazer e a 
integridade física são os bens juridica-
mente tutelados inerentes à pessoa física. 

Art. 223-D da CLT – A imagem, a marca, o 
nome, o segredo empresarial e o sigilo da 
correspondência são bens juridicamen-
te tutelados inerentes à pessoa jurídica. 

Art. 223-E da CLT – São responsáveis pelo 
dano extrapatrimonial todos os que te-
nham colaborado para a ofensa ao bem 
jurídico tutelado, na proporção da ação 
ou da omissão. 

Art. 223-F da CLT – A reparação por da-
nos extrapatrimoniais pode ser pedida 
cumulativamente com a indenização por 
danos materiais decorrentes do mesmo 
ato lesivo. 
§ 1º – Se houver cumulação de pedidos, o 
juízo, ao proferir a decisão, discriminará 
os valores das indenizações a título de 
danos patrimoniais e das reparações por 
danos de natureza extrapatrimonial. 
§ 2º – A composição das perdas e danos, 
assim compreendidos os lucros cessantes 
e os danos emergentes, não interfere na 
avaliação dos danos extrapatrimoniais. 

Art. 223-G da CLT – Ao apreciar o pedido, 
o juízo considerará: 
I – A natureza do bem jurídico tutelado. 
II – A intensidade do sofrimento ou da 
humilhação. 
III – A possibilidade de superação física 
ou psicológica. 
IV – Os reflexos pessoais e sociais da ação 
ou da omissão. 
V – A extensão e a duração dos efei-
tos da ofensa. 
VI – As condições em que ocorreu a ofensa 
ou o prejuízo moral. 
VII – O grau de dolo ou culpa. 
VIII – A ocorrência de retratação 
espontânea. 
IX – O esforço efetivo para minimi-
zar a ofensa. 
X – O perdão, tácito ou expresso. 
XI – A situação social e econômica das 
partes envolvidas. 
XII – O grau de publicidade da ofensa. 
§ 1º – Se julgar procedente o pedido, o juí-
zo fixará a indenização a ser paga, a cada 
um dos ofendidos, em um dos seguintes 
parâmetros, vedada a acumulação: 




